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Ofício GAB no 335/2023                   
                
Três Passos, 01 de dezembro de 2023.
Excelentíssimo Presidente!

Prezados Vereadores!

Na oportunidade em que os cumprimentamos, vimos através do presente, em atenção a Orientação Técnica IGAM nº 28.344/2023, quanto ao Projeto de Lei nº 178, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 2019. A orientação trata especialmente do art. 7º da Lei nº 11.350/2006 que assim dispõe: 
Art. 7º O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas;

II - ter concluído o ensino médio.
Nesse sentido, informamos que, o curso de formação inicial é ofertado aos servidores após a sua nomeação, como forma de dar iguais condições a todos os candidatos, razão pela qual mantemos na íntegra o texto originário.  
Atenciosamente,

ARLEI LUÍS TOMAZONI

Prefeito de Três Passos 

Exmo. Sr.

DIEGO HIDER MACIEL

Presidente da Câmara Municipal de Três Passos-RS
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